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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de Lei n° 33/60, Regulamenta a Aplicaçao 

da Verba de cr$ 400.000,00 da Lei Orçamentária de 1961-

Cgdigo 8.28.4 Letra D.- 

2a.userj.120122:52Ac Economia e Finanças.- 

Somos do parecer,que o Projeto de Lei n° 33/60 

seja aprovado,uma vezlque omesmo vem sanar um grande pro- 

blema. social e por se tratar de urna obra filntrgnica. 

Sala das Sessões 26 de dezembro de 1.960 

,J-J/zge-12Q 
P-4-4,c2-4 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de Lei n2 .9.; 

de 	de novembro de 1960.- 

REGULAMENTA A APLICA2ÃO DA VERBA DE  

0/.3400.0002.002_ CONSTANTE DA LEI OR-

AMENTARIA DE 1961  - CóDIGOi   8.28.4 

LETRA -D- 

Achylles Mincarone, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artí 	12 - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer 
o pagamento, em moeda corrente,do tratamento médico e cirurgico 
dos indigentes, nos Hospitais desta cidade,com os recursos oriur 
dos da verba "QUOTA DE AUXILIOS E SUBVENOES A SER DISTRIBUIDA 
PELOS SRS. VEREADORES" Código 8.28.4 - Letra D - constante da Le 
Orçamentária para 1961, ate o limite maximo previsto de 	 
Cr$400.000,00, cumpridos os seguintes requisitos 

1) - Deverá o indigente beneficiado estar domiciliad 
,em caráter permanente, neste muriicipio; 

2) - O indigente,para ter direito á tratamento cus-
teado pelo Prefeitura, deverá apresentar ao Hospital que o vae 
atender, uma guia de APRESENTAÇÃO, em duas vias, fornecida pela 
Divisão de Assistência Social -Departamento de Educação e Assis-
tência Social da Prefeitura Municipal - , visada pelo Prefeito 
ou por quem èste delegou poderes, e na qual esteja suficientemer 
te comprovada a sua indigência e sua carência completa de recur-
sos para o seu tratamento; 

3) - Uma 3a. via desta Guia de Apresentação deverá - 
ser guardada em arquivo próprio e exclusivo para êsse fim na Di-
visão de Assistência Social - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSIS-
TUGIA SOCIAL -, juntamente com os demais documentos pertinentes 
a cada caso; 

4) - O Hospital deverá exigir a apresentação desta 
guia de Apresentação, que dará ao indigente o direito á consulta 
médica, á hospitalização e o tratamento prescrito pelo médico; 

5) - A guia de Apresentação é o único documento que 
dará garantias ao Hospital do pagamento das (liarias de hospita-
lização, dos medicamentos, dos exames complementares e de outras 
medidas terapêuticas, desde que oriundas de prescrições zÍo módi-
co assistente ou de seu substituto eventuale por eles assinadas; 

continua 



r. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

Projeto de Lei n2 

de 	de novembro de 1960.- 

REGULAMENTA  A APLICAÇÃO  DA VERBA DE 

Or$400.000 001.  CONSTANTE  DA LEI  OR-

ÇAMENTARIA DE 1961 - CóDIGO 8.28.4 

LETRA -D-4......e•W•Mr• 

Achylles Mincarone, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artg - 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer 
o pagamento, em moeda corrente,do tratamento médico e cirurgico 
dos indigentes, nos Hospitais desta cidade,com os recursos oriui 
dos da verba "QUOTA DE AUXILIOS E SUBVENOES A SER DISTRIBUIDA 
PELOS SRS. VEREADORES" Código 8.28.4 - Letra D - constante da L 
Orçamentária para 1961, até o limite maximo previsto de 	 
Cr$400.000,00, cumpridos os seguintes requisitos 

1) - Deverá o indigente beneficiado estar domicilia,  
,em caráter permanente, neste município; 

2) - O indigente,para ter direito á tratamento cus-
teado pelo Prefeitura, deverá apresentar ao Hospital que o vae 
atender, uma guia de APRESENTAÇÃO, em duas vias, fornecida pela 
Divisão de Assistência Social -Departamento de Educação e Assis 
tência Social da Prefeitura Municipal - , visada pelo Prefeito 
ou por quem êste delegou poderes, e na qual esteja suficienteme 
te comprovada a sua indigência e sua carência completa de recur 
sos para o seu tratamento; 

3) - Uma 3a. via desta Guia de Apresentação deverá 
ser guardada em arquivo próprio e exclusivo para êsse fim na Di 
visão de Assistência Social - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSIS-
MOIA SOCIAL -, juntamente com os demais documentos pertinente 
a cada caso; 

4) - O Hospital deverá exigir a apresentação desta 
guia de Apresentação, que dará ao indigente o direito á consult 
médica, á hospitalização e o tratamento prescrito pelo médico; 

5) - A guia de Apresentação é o único documento que 
dará garantias ao Hospital do pagamento das (darias de hospita-
lização, dos medicamentos, dos exames complementares e de outra 
medidas terapêuticas, desde que oriundas de prescrições ào médi 
co assistente ou de seu substituto eventuale por eles assinadas 

continua 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de Lei n2 

de 	de novembro de 1960 

continuação 	 

6 )- O Hospital, para fins de pagamento,devera apresen-
tar comprovantes de todos os gastos dispendidos com o tratamento 
do indigente, inclusive de intervenções cirurgicas,assinadas pe-
lo medico assistente quando oriundas de prescriç3es médicas e pe-
lo Presidente do Conselho de Administração do Hospital, quando -
procedentes das diferentes secções Hospitalares ou da Secção de 
administração e de contabilidade do Hospital; 

7) - Os comprovantes de que trata o item anteridir, bem 
como quaisquer outros documentos comprobatOrios de despesas com o 
tratamento do indigente devem ser encaminhadas,juntamente com uma 
das duas vias da guia de APRESENTAÇÃO, que o Hospital recebeu, á 
DivigJCie---Aisistencia Social - Departamento de Educação e Assis-
t(ncia Social - para facilitar a rapida identificação do processo 
e seu encaminhamento ao Poder Executivo para a devida autorisação 
do pagamento; 

8) - 0 pagamento das despesas de tratamento de indigent 
será feita, aos Hospitais, trimestralmente, nos meses de março, 
junho, setembro e dezembro, prefencialmente na primeira quinzena 
do mês; 

9) - As contas de honorários médicos deverão acompanhar 
os respectivos processos e serem pagas nas mesmas datas ou meses 
especificados no item anterior; 

10) - Os casos de urgência deverão serem atendidos e re-
ceberem o tratamento de urgência que se fizer necessário,comuni-
cando o Hospital, ao Departamento de Educação e Assistencia Soei& 
Divisão de Assistência, a ocorrência do fato, dentro de 48 horas, 
ou em tempo útil para que aquele Departamento da Prefeitura possa 
imediatamente,proceder as sindicancias sôbre a condição de indigel 
cia e de carência absoluta de recursos do paciente; 

11) - A necessidade de acompanhante ao paciente hospitaL 
sado fica ao critério do médico assistente que deverá justifica-1; 
por escrito para o efeito do que preceitua o item 62 desta Lei; 

12)- O Poder Executivo entrará em entendimentos com as cL 
retorias dos Hospitais, com a finalidade de conseguir tabelas com 
reduções dos preços, as quais serão fornecidas por quem de direitc 
,tendo-se em vista a finaltdade altamente filantrêpica como é o 
tratamento dos nossos doentes desprovidos de recursos monetários. 

Art° 2 - Esta Lei entrara em vigor no dia 12 de janeiro 
de 1961, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessõe de novembros 1960 

ylvi Moreira - Vereador 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de Lei n2 _______ 

de 	de novembro de 1960 

continuação 	 

6 )- O Hospital, para fins de pagamentoo deveri apresen-
tar comprovantes de todos os gastos dispendidos com o tratamento 
do indigente, inclusive de intervenções cirurgicas,assinadas pe-
lo médico assistente quando oriundas de prescrições medicas e pe-
lo Presidente do Conselho de Administração do Hospital, quando -
procedentes das diferentes secções Hospitalares ou da Secção de 
administração e de contabilidade do Hospital; 

7) - Os comprovantes de que trata o item anteridir, bem 
como quaisquer outros documentos comprobatOrios de despesas com o 
tratamento do indigente devem ser encaminhadas,juntamente com uma 
das duas vias da guia de APRESENTAÇÃO, que o Hospital recebeu, a 

Assistência Social - Departamento de Educação e Assis-
tência Social - para facilitar a rapida identificação do processo 
e seu encaminhamento ao Poder Executivo para a devida autorisação 
do pagamento; 

8) - O pagamento das despesas de tratamento de indigent 
será feita, aos Hospitais, trimestralmente, nos mêses de março, 
junho, setembro e dezembro, prefencialmente na primeira quinzena 
do mês; 

9) - As contas de honorários médicos deverão acompanhar 
os respectivos processos e serem pagas nas mesmas datas ou mêses 
especificados no item anterior; 

10) - Os casos de urgência deverão serem atendidos e re-
ceberem o tratamento de urgência que se fizer necessario,comuni-
cando o Hospital, ao Departamento de Educação e Assistencia Sacia 
Divisão de Assistência, a ocorrência do fato, dentro de 48 horas, 
ou em tempo Tátil para que aquele Departamento da Prefeitura posse 
imediatamente,proceder as sindicancias sôbre a condição de indigé 
cia e de carência absoluta de recursos do paciente; 

11) - A necessidade de acompanhante ao paciente hospital 
sado fica ao critério do médico assistente que deverá justifica-.l 
por escrito para o efeito do que preceitua o item 62 desta Lei; 

12)- O Poder Executivo entrará em entendimentos com as d 
retorias dos Hospitais, com a finalidade de conseguir tabelas com 
reduções dos preços, as quais serão fornecidas por quem de direlt 
,tendo-se em vista a finalidade altamente filantrópica como 6 o 
tratamento dos nossos doentes desprovidos de recursos monetários. 

Art2 2 - Esta Lei entrare em vigor no dia 12 de janeiro 
de 1961, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 	de novembro de 1960 

mem...p.....111••••••••• 

Dr. Sylvio Moreira - Vereador 
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